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NOTA OFICIAL FADIR/IEDS 

 

Nota de Apoio à Docente Sara Brígida Farias Ferreira 

 

A Faculdade de Direito, do Instituto de Estudos em Direito e 

Sociedade, da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa), vem 

a público para manifestar o integral apoio à docente Sara Brígida Farias Ferreira, 

em face dos acontecimentos ocorridos no dia 13/10/2022, enquanto ministrava 

aula em uma das turmas de Direito da Unifesspa. 

Em 18/10/2022 está programada uma paralisação nacional como 

forma de levar à sociedade interna e externa das Universidades as informações 

sobre a atual conjuntura de escassez de recursos para a ensino superior. 

No dia 13/10/2022, a organização da paralisação em Marabá, 

composta por representante de docentes, discentes e técnicos-administrativos, 

solicitou autorização para divulgar o evento em sala de aula, o que foi permitido 

pela professora Sara Brígida Farias Ferreira. A divulgação se fez restringindo-se 

exclusivamente às informações alusivas à programação do próximo dia 

18/10/2022 e suas fundamentações. Uma gravação da divulgação foi realizada 

e publicada de forma indevida e distorcendo os fatos, imputando crimes eleitorais 

aos envolvidos. 

Sobre esse evento a Faculdade de Direito e o Instituto de Direito e 

Sociedade da Unifesspa vêm a público manifestar seu mais veemente repudio 

ao vídeo que foi gravado de mordo furtivo e divulgado sem autorização das 

pessoas que nele aparecem, ferindo o direito constitucionalmente garantido a 

todos de ter preservada sua imagem; solidarizam-se com a professora Sara, 

reconhecendo que ela permitiu a divulgação do evento durante sua aula agindo 

de acordo com a autonomia de cátedra, prerrogativa esta que a legislação 
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vigente em nosso país lhe outorga, bem como nos limites que lhe são permitidos 

em um Estado Democrático de Direito, no qual felizmente vivemos. 

Os bloqueios de recursos públicos destinados à educação têm sido 

uma constante nos últimos anos1 e motivo de muita preocupação da comunidade 

academia como em todo o Brasil, suscitando organização de entidades 

representativas de docentes, discente e técnicos, bem como esclarecimentos 

frequentes da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de 

Ensino Superior (Andifes) sobre o assunto. 

A manifestação é um direito humano, do mesmo modo que a 

organização coletiva em prol da educação. 

 

Marabá/PA, 17 de outubro de 2022. 

 

 

Faculdade de Direito 

 

Instituto de Estudos em Direito e Sociedade 
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1 Ver nota recente da UNIFESSPA sobre o tema: https://www.unifesspa.edu.br/noticias/6330-nota-
oficial-da-unifesspa-sobre-novo-bloqueio-orcamentario  
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